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       PREFEITURA MUNICIPAL DE

       SÃO TOMÉ DAS LETRAS – MG


EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº058/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2023
TIPO REGISTRO DE PREÇOS 
Menor Preço por item
I - PREÂMBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de São Tomé das Letras, na Praça Barão de Alfenas, nº 100, Centro, CEP 37.408-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, representado legalmente pela Prefeita Municipal, torna público, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 018/2021, que realizará licitação na modalidade Pregão - Tipo: Menor Preço Por Item, a fim de selecionar proposta mais vantajosa para Registro de Preços, objetivando aquisição dos bens e serviços enunciados no Título II - Objeto deste edital e especificados no Anexo I.
1.2 O pregão presencial será regido pela Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto 01/2015 e pelas demais normas e condições estabelecidas neste edital.

1.3 A abertura dos envelopes e a sessão de lances ocorrerá em Sessão pública na Praça Barão de Alfenas, nº 100, Centro, no dia 22 de Maio de 2023, às 9:00h.

1.4 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de São Tomé das Letras, Ludson Guedes Farias, designada pela Portaria nº 058/2023. Integrarão a Equipe de Apoio os servidores, Christiane Fonseca, Ângelo Roberto Maciel Taveira, Arlene Fonseca Alves Maciel e Fredmar de Noronha Pereira. 
II – OBJETO

2.1 Esta licitação tem por objeto registrar – pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - preços para futuras e ocasionais contratações de empresa especializada para a aquisição de Material de Construção, com o fornecimento de materiais e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, melhor descrito no Anexo I deste Edital.
2.2 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante para todos os fins de direito: ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO; ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA; ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO; ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS

3.1 Cópia deste instrumento convocatório poderá ser retirado na Seção de Licitação da Prefeitura, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras, à Praça Barão de Alfenas, nº 100, Centro, no horário de 09:00 às 17:00 horas. 

3.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do Tel: (35)3237-1086, no prazo máximo de dois dias úteis que antecederem a data prevista para a entrega dos envelopes ou diretamente no endereço da Prefeitura Municipal, aos cuidados do Setor de Compras e Licitações.

3.3 Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de endereço eletrônico, correio, telefone ou diretamente.

3.4 Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o Pregoeiro julgar importantes ao certame. 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

4.2 Não poderão participar da presente licitação empresa: 

4.2.1 Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 

4.2.2 Em consórcio; 

4.2.3 Com falência decretada; 

4.2.4 Pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

4.3 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
V – CREDENCIAMENTO

5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento, devendo estar devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

5.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

5.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração com firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverão ser apresentadas cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, bem como da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.4 O documento de credenciamento deverá ser apresentado na forma do modelo constante do Anexo II deste instrumento. 

5.5 Documentos que demonstrem ser a proponente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar no 123/2006 se for o caso.
VI - ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

SETOR COMPRAS E LICITAÇÕES

Edifício Sede da Prefeitura

Praça Barão de Alfenas, nº 100, Centro,
 São Tomé das Letras - MG

DATA E HORÁRIO: 22/05/2023 – 9:00h.

6.2 Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres (sugeridos): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2023
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2023
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:

6.3 A Prefeitura Municipal de São Tomé Das Letras não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” remetida via postal que não sejam entregue no local, data e horário definidos neste edital.

6.4 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação, mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados no item 6.1 deste edital, a declaração
o de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO V), nos termos do art. 4º, VII, da Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.5 A não apresentação da declaração prevista no item acima implicará na desclassificação imediata do licitante.

VII - PROPOSTA DE PREÇO

7.1 A “Proposta” será apresentada em uma via original datilografada ou processada em computador, sem rasuras, ressalvas ou correções manuais, com as folhas numeradas e rubricadas, contendo a assinatura do representante da licitante, observado o modelo constante do Anexo IV deste edital. Dela deverão constar:

7.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente;

7.1.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
 data estipulada para a entrega dos envelopes;

7.1.3 Prazo de entrega, conforme estabelecido no item 11.4, contado a partir da emissão da autorização para fornecimento (AF);

7.1.4 Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, despesas quanto às entregas nos locais determinados e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação.

7.1.5 Preço unitário expresso em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 03 (três) casas decimais após a vírgula, já computados todas as despesas com impostos, encargos sociais, tributos, seguros, taxas, descontos e demais ônus incidentes sobre o contrato a ser firmado ou instrumento equivalente, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), levando-se em conta as seguintes considerações:

7.1.5.1 O preço proposto deverá ser compatível com o praticado no mercado;

7.2 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação.

7.3 A apresentação da declaração mencionada no item 6.4 deste edital pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste instrumento.

7.4 O preço deverá ser cotado considerando-se as entregas efetuadas nos locais determinados neste edital, incluindo quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou despesas incidentes sobre esta transação.

7.5 Em caso de divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerão os primeiros. Se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso.

7.6 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente.

VIII – DO REGULAMENTO E DA SESSÃO DO PREGÃO

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

8.2 O certame será conduzido pelo Pregoeiro que terá, em especial, as seguintes atribuições:

8.2.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

8.2.2 Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

8.2.3 Abrir as propostas de preços;

8.2.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;

8.2.5 Desclassificar propostas indicando os motivos;

8.2.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

8.2.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar e declarar o vencedor;

8.2.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

8.2.9 Elaborar a ata da sessão;

8.2.10 Encaminhar o processo à autoridade superior para que o homologue ou não;

8.2.11 Convocar o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) no prazo estabelecido;
8.2.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

8.3 O julgamento e a classificação das propostas obedecerão às normas constantes dos itens subseqüentes.
8.3.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo;

8.3.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais;

8.3.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

8.4 O oferecimento de lances verbais obedecerá às disposições dos itens subsequentes.

8.4.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

8.4.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances;
8.4.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.

8.5 Encerradas atividades descritas nos tópicos anteriores, o Pregoeiro conduzirá o certame para a fase de julgamento.

8.5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.5.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.5.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.

8.5.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita;

8.5.3 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação da condição de habilitação. 

8.5.4 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

8.5.5 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta.

8.5.6 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor preço.

8.6 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

8.7 Para efeito de julgamento serão desprezados os valores a partir da terceira casa decimal.

8.8 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

8.9 O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que não afetem o seu conteúdo. 

8.10 Como critério de desempate ficam estabelecidas a preferência a recair sobre as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.10.2 Para efeito do disposto no subitem 8.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.10.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.10.4 Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do mesmo subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.10.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.11 O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

IX - DA HABILITAÇÃO

9.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

9.2 O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se na presente licitação:

	HABILITAÇÃO JURÍDICA 
(Lei 8.666/93, art. 28)


9.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.2.2 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Lei 8.666/93, art. 27, II, c/c art. 30)


9.2.3 Comprovação por meio da emissão por pessoa jurídica de direito público ou privado de mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica que demonstre a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

	REGULARIDADE FISCAL

(Lei 8.666/93, art. 29)


9.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente;

9.2.5 Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação ou equivalente.

9.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda do Município sede do licitante: Certidão Negativa de Débito ou equivalente.

9.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débito ou equivalente;

9.2.8 Prova de regularidade junto à Receita Federal: Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais ou equivalentes.

9.2.9 Prova de regularidade junto à União: Certidão Quanto a Dívida Ativa da União ou equivalente.

9.2.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

	TRABALHO DE MENORES 
(Lei 8.666/93, art. 27, V)


9.2.11 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

9.3 Em nenhuma hipótese poderão ser admitidas a entrega posterior de qualquer dos documentos exigidos, ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências que julgar necessárias sobre os documentos apresentados.

9.4 É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada.

9.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

9.6 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preço.

9.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.6.2 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm" \l "art81" o 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preço, ou revogar a licitação.

9.7 Para os efeitos do sub-item 9.6, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei No 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

9.7.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

9.7.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).

9.8 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será feita:

9.8.1 Mediante documentação que comprove a opção pelo Simples Nacional previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.8.2 No caso da empresa não-optante pelo Simples Nacional, mediante balanço patrimonial exigível para o exercício e que comprove as hipóteses do subitem 9.6.

9.9 O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos pela internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

9.10 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação. 

9.11 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

9.12 Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.

9.13 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação. 

9.14 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste edital inabilitará o proponente, sendo aplicado o disposto contido no item 8.5.5 deste instrumento.  

9.15 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

X - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

10.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura de SÃO TOMÉ DAS LETRAS.

10.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de recurso.

10.5 A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, via fax ou correio eletrônico e será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão.

10.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.7 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias, conforme estabelecido no item 10.2 acima;

b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado;

d) ser protocolizado na Seção de Protocolo da Prefeitura ou na Seção de Licitação, situadas na Praça Barão de Alfenas, nº 100 – Centro. 

10.8 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.

10.9 A Prefeitura de São Tomé das Letras não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

XI - DA ENTREGA DOS PRODUTOS

11.1 O recebimento dos produtos será feito pela Prefeitura Municipal, através das Secretarias Municipais, que, juntamente com o Gerente da Divisão de Material, atestará o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de Recebimento.

11.2 A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal.
11.3 A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as embalagens previstas no Anexo I deste edital. Caso a mercadoria apresentada estiver em desacordo, será devolvida ao fornecedor e acarretará notificação e imposição das penalidades previstas no presente Edital. 
11.4 O prazo máximo de entrega é 10 (dez) dias úteis após a formulação do pedido.
11.4.1 A abstenção da entrega do produto no dia e horário marcado acarretarão notificação e a imposição das penalidades previstas no presente Edital.
11.5 Períodos de Fornecimento: durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
11.6 Os materiais serão solicitados parceladamente de acordo com a necessidade de consumo do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante.

11.7 O transporte de todos os produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as exigências sanitárias e demais normas vigentes.
XII – DO SISTEMA de REGISTRO DE PREÇOS

12.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais para contratações futuras da Administração Pública.

12.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

12.3 Órgãos Gerenciadores – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatória, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

12.4 Órgãos Participantes é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

12.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS - MG. 

12.6 A presente Ata de Registro de Preços vigorará 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

12.7 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

12.8 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

12.9 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador por intermédio de instrumento contratual ou por algum do instrumento equivalente previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993.  

XIII - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional com características de compromisso para a futura contratação com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os descontos/preços propostos; 

13.2 No Caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de SÃO TOMÉ DAS LETRAS convocará os demais licitantes, na ordem de classificação.  

XIV - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

14.2 Os Órgãos e entidades da Administração Municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

14.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

14.4 A Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

XV - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS FUTUROS CONTRATOS
15.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência 12 meses contados a partir da assinatura do contrato.
15.2 A vigência dos eventuais futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
15.3 Para que haja mais flexibilidade nas contratações por Registro de Preços, o instrumento de contrato poderá ser substituído pela Administração por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993). 
XVI - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
16.1.1 As alterações de preços em Ata decorrente de Registro de Preço, porventura necessárias em razão de variações dos preços praticados no mercado, obedecerão as seguintes regras: 

16.1.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

16.1.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação; 

16.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) negociar os preços; 

b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

c) convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação; e 

16.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.2 As alterações na ARP deverão ter publicidade.
XVII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1 O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro de um beneficiário da Ata quando: 

I - o beneficiário descumprir as condições da ARP; 

II - o beneficiário não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - o beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

17.1.1 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos itens I, II e IV acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

17.1.2 O beneficiário poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 

XVIII – DA CONTRATAÇÃO
18.1 A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato ou algum dos instrumentos equivalentes (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), aplicando-se, no que couber relativamente à "carta contrato", à "nota de empenho de despesa", à "autorização de compra", à "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis o disposto no art. 55 da mesma Lei. 

18.2 Ressalta-se que na licitação para Registro de Preços não há a fase de adjudicação por não se conferir a expectativa de direito a nenhum fornecedor, visto que uma das peculiaridades desse processo é a não obrigatoriedade da contratação, razão porque a Administração se reserva o direito de não assinar contrato com a licitante vencedora.
18.3 A fase de adjudicação cede lugar à fase de Registro, na qual é identificado o fornecedor com o melhor preço;

18.4 Após a fase de Registro de Preço, a Administração convocará o vencedor, ou vencedores, para assinar a Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) no prazo estabelecido.

18.5 Os contratos acaso firmados com fulcro neste processo administrativo licitatório poderão ter sua vigência prorrogada na forma da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.

XIX - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

19.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço 12 meses contados a partir da assinatura do contrato.
19.2 O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação do Órgão Gerenciador e dos Órgãos Participantes.  

XX - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
20.1 A gestão da Ata de Registro de Preço será realizada pelas Secretarias Municipais, acompanhadas pelo Chefe da Divisão de Material, sendo as mesmas responsáveis pelo recebimento e fiscalização dos produtos.  

XXI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Código Reduzido:

230. Fonte:1500/1621

243. Fonte:1600/1621

274. Fonte:1600/1621
506. Fonte:1500

301. Fonte: 1500

143, 166 e 173. Fonte: 1500

XXII – DOS PREÇOS

22.1 Os preços cotados para a execução do objeto deste edital deverão ser aqueles praticados no mercado nacional, expressos em moeda corrente do país.

22.2 O Órgão Gerenciador se reserva no direito de, periodicamente, fazer pesquisa de mercado para verificar se os preços cobrados pelo vencedor estão sendo compatíveis com o preço praticado no mercado.

XXIII – DOS PAGAMENTOS

23.1 O faturamento será efetuado mensalmente, juntando-se todas as requisições de fornecimento daquele mês. As notas fiscais com as requisições deverão ser apresentadas ao Chefe da Divisão de Material que as conferirá, dará o aceite nas mesmas e enviará para o setor competente que providenciará o pagamento.

23.1.1 O pagamento de cada nota fiscal será realizado 30 dias após o aceite da nota fiscal, ou seja, é preciso que a nota tenha sido aprovada (tenha o “visto”) do responsável pela Divisão de Transportes ou de cada secretário responsável pela sua área. 

23.1.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da reapresentação, desde que regularizados.
23.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

XXIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante vencedora são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 

24.2 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, o Contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração Contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do fornecimento caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela Administração:

24.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

24.2.2 Multas;

24.2.3 Cancelamento unilateral do Registro de Preço ou rescisão unilateral do Contrato, se houver, sujeitando-se o vencedor infrator ao pagamento de indenização à Administração Contratante por perdas e danos;

24.2.4 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais (art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

24.2.5 Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

24.3 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), por dia de atraso na entrega dos equipamentos. 

24.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou instrumento equivalente.

24.5 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas apresentadas, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

24.5.1 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a infrator no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

24.6 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante.

24.8 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

24.9 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de São Thomé Das Letras poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

XXV - DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

25.2 Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.
25.3 Os documentos declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, a proposta comercial e a declaração de inexistência de impedimento à habilitação deverão ser apresentados, sob pena de inabilitação, mesmo que quem os subscreva figure no contrato social com poderes de administração e esteja presente na sessão.
25.4 O Pregoeiro, no estrito interesse da Administração Municipal de São Thomé das Letras, poderá adotar medidas saneadoras durante a realização do certame e, em especial, na Sessão do Pregão e relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93; 

25.4.1 Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

25.4.2 O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 

25.5 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.
25.5.1 A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

25.6 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão.

25.7 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão referente a este pregão.

25.8 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste pregão.

25.9 A presente licitação, por sua natureza não importa nem obriga, necessariamente, contratação, podendo, ainda, o Prefeito de São Tomé das Letras revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

25.10 O Município de São Tomé das Letras poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

25.11 Para atender a seus interesses, a Prefeitura de São Thomé das Letras reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

25.12 As decisões tomadas referentes a este certame serão publicadas e divulgadas no Mural da Prefeitura e/ou na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, no Jornal AMM e comunicadas através de ofícios ou e-mail a todos os licitantes.

25.13 Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

25.14 A Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras se reserva o direito de não adquirir em sua totalidade os objetos da presente licitação.

25.15 Fica eleito o foro da Comarca de Três Corações, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

São Tomé Das Letras, 08 de Maio de 2023.
Ludson Guedes Farias
  Pregoeiro


ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PAL nº 058/2023 – Pregão Presencial nº 020/2023
1 – OBJETO

1.1 Esta licitação tem por objeto registrar – pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - preços para futuras e ocasionais contratações de empresa especializada para a aquisição de Material de Construção, com o fornecimento de Materiais e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, melhor descrito no Anexo I deste Edital.
1.2 Especificações e quantitativos materiais de construção: 
	ITEM
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	60
	LT
	ácido muriático 1L
	R$                    22,15
	R$ 1.329,00

	2
	10
	UN
	Alicate Universal 8 Cabo Emborrachado Profissional Uso Geral.
	R$                    49,00
	R$ 490,00

	3
	10
	UN
	Alicate Desencapador Crimpador Cortador De Fios Eletricista
	R$                    50,15
	R$ 501,50

	4
	10
	UN
	Alicate Bico Meia Cana 6 Cabo Isolado 
	R$                    52,30
	R$ 523,00

	5
	10
	UN
	Alicate De Pressão 10 Pol 250mm Mordente Curvo
	R$                    57,60
	R$ 576,00

	6
	10
	UN
	Arrebitaria Manual Alicate Rebitador Profissional 4 Bicos
	R$                    59,90
	R$ 599,00

	7
	15
	UN
	Alicate Turquesa Torquês Armador 12 Polegadas Profissional
	R$                    61,80
	R$ 927,00

	8
	160
	KG
	arame cozido 1,25mm Liso Rolo 1kg
	R$                    26,30
	R$ 4.208,00

	9
	180
	M³
	AREIA MÉDIA (METROS CÚBICOS)LAVADA
	R$                  168,30
	R$ 30.294,00

	10
	300
	UN
	argamassa ACI 20kg.
	R$                    18,15
	R$ 5.445,00

	11
	150
	UN
	argamassa ACIII 20kg.
	R$                    44,30
	R$ 6.645,00

	12
	70
	UN
	assento sanitário
	R$                    41,80
	R$ 2.926,00

	13
	40
	UN
	assento sanitário almofadado.
	R$                    62,10
	R$ 2.484,00

	14
	600
	M²
	Revestimento Brilhante Borda  reta 33x59cm
	R$                    42,95
	R$ 25.770,00

	15
	600
	M²
	Piso Cerâmico borda reta  Impermeável 41x41cm
	R$                    46,65
	R$ 27.990,00

	16
	50
	UN
	balde plástico 18L
	R$                    37,00
	R$ 1.850,00

	17
	400
	UN
	BARRA DE 12 m VERGALHAO P/ CONSTR 3/16
	R$                    21,80
	R$ 8.720,00

	18
	400
	UN
	BARRA DE 12 M VERGALHÃO P/ CONSTRUÇÃO ½
	R$                  117,65
	R$ 47.060,00

	19
	400
	UN
	BARRA DE 12 M VERGALHÃO P/CONSTRUÇÃO 3/8
	R$                    73,30
	R$ 29.320,00

	20
	40
	UN
	barra roscada 3/8    1M
	R$                    17,50
	R$ 700,00

	21
	40
	UN
	barra roscada 1/4    1M
	R$                       9,80
	R$ 392,00

	22
	80
	UN
	Bate pedra 900ml 4MA031
	R$                    35,00
	R$ 2.800,00

	23
	15.000
	UN
	BLOCO CIMENTO 10 X 40
	R$                       3,60
	R$ 54.000,00

	24
	90
	UN
	Painel Plafon 25w Led Quadrado Sobrepor 25w Bivolt
	R$                    61,65
	R$ 5.548,50

	25
	90
	UN
	Painel Plafon 50w Led Quadrado Sobrepor 50w BIVOLT
	R$                  263,95
	R$ 23.755,50

	26
	150
	UN
	Plafon Simples Suporte Lâmpadas Bocal Cerâmico E27
	R$                       8,30
	R$ 1.245,00

	27
	60
	UN
	Torneira De Bóia Caixa Dágua ¾
	R$                    19,00
	R$ 1.140,00

	28
	60
	UN
	Torneira de boia caixa Dágua ½
	R$                    19,00
	R$ 1.140,00

	29
	15
	UN
	Bomba Submersa P/poço Sapo Rymer 1500 110v
	R$                  516,30
	R$ 7.744,50

	30
	40
	UN
	Bota sete léguas tamanhos (conforme necessidade) 
	R$                    86,30
	R$ 3.452,00

	31
	200
	UN
	Bota Segurança Couro Legítimo Para Trabalho (conforme necessidade)
	R$                  114,65
	R$ 22.930,00

	32
	50
	UN
	Braço Haste Cano Tubo Para Chuveiro 40cm Alumínio 
	R$                    20,30
	R$ 1.015,00

	33
	240
	M³
	BRITA Material proveniente de rochas estaveis (tipo gnaisse),que Possuam granulometria e forma dos graos adequadas,dimensao entre 4,75 e 25mm, boa resi
	R$                  280,00
	R$ 67.200,00

	34
	10
	UN
	Kit de 15 brocas cobalto p/furar aço ferro e cobre 1.5 A 10 Mm
	R$                  194,30
	R$ 1.943,00

	35
	300
	M
	cabo flexível cobre 10mm
	R$                    14,15
	R$ 4.245,00

	36
	400
	M
	cabo flexível cobre 16mm
	R$                    22,45
	R$ 8.980,00

	37
	40
	UN
	cabo de enxada natura
	R$                    15,00
	R$ 600,00

	38
	600
	M
	cabo triplex alumínio 16mm
	R$                    24,30
	R$ 14.580,00

	39
	600
	M
	cabo quatriplex alumínio 16mm
	R$                    34,65
	R$ 20.790,00

	40
	200
	M
	cabo quatriplex alumínio 70 mm
	R$                    86,00
	R$ 17.200,00

	41
	10
	UN
	kit jogo de brocas para parede c/ 25 PEÇAS
	R$                  333,60
	R$ 3.336,00

	42
	10
	UN
	kit jogo de brocas para madeira 15 peças
	R$                    62,80
	R$ 628,00

	43
	50
	UN
	cadeado 25 mm
	R$                    20,65
	R$ 1.032,50

	44
	50
	UN
	cadeado 35mm
	R$                    32,00
	R$ 1.600,00

	45
	50
	UN
	cadeado 45mm
	R$                    43,80
	R$ 2.190,00

	46
	50
	Un
	cadeado 50mm
	R$                    53,65
	R$ 2.682,50

	47
	50
	UN
	cadeado 60mm
	R$                    88,30
	R$ 4.415,00

	48
	30
	UN
	caixa de água de fibra 1000L
	R$                  602,95
	R$ 18.088,50

	49
	30
	UN
	caixa de água de fibra 310L
	R$                  303,30
	R$ 9.099,00

	50
	30
	UN
	caixa de água de fibra 500L
	R$                  419,65
	R$ 12.589,50

	51
	30
	UN
	caixa de água de fibra 250L
	R$                  290,00
	R$ 8.700,00

	52
	50
	UN
	caixa de descarga completa
	R$                    52,00
	R$ 2.600,00

	53
	50
	UN
	caixa de luz CM1
	R$                  159,00
	R$ 7.950,00

	54
	50
	UN
	caixa de luz CM2
	R$                  293,00
	R$ 14.650,00

	55
	60
	UN
	plug de tomada macho e fêmea 10 amperes (PAR)
	R$                    13,50
	R$ 810,00

	56
	60
	UN
	plug de tomada macho e fêmea 20 amperes(PAR)
	R$                    16,40
	R$ 984,00

	57
	35
	UN
	caixa de gordura 250x230 pvc
	R$                  120,30
	R$ 4.210,50

	58
	20
	UN
	quadro de distribuição para 12 adjutores
	R$                  107,00
	R$ 2.140,00

	59
	20
	UN
	quadro de distribuição  para 6 adjutores
	R$                    69,30
	R$ 1.386,00

	60
	20
	UN
	Caixa PVC Passagem 20x20 CPT 20 Embutir
	R$                    42,30
	R$ 846,00

	61
	20
	UN
	caixa sifonada 150 PVC (com 7 Entradas) 150 x 150 x 50mm
	R$                    43,00
	R$ 860,00

	62
	30
	UN
	Caixa Sifonada Quadrada 150 mm x 50 mm PVC Cromada
	R$                    59,65
	R$ 1.789,50

	63
	2900
	UN
	Cal Hidratada para Construção 20Kg
	R$                    20,50
	R$ 59.450,00

	64
	100
	UN
	cal para pintura 8 kg
	R$                    16,65
	R$ 1.665,00

	65
	400
	M
	calha 50 cm  zincada
	R$                    51,00
	R$ 20.400,00

	66
	400
	M
	calha 60 cm zincada
	R$                    58,65
	R$ 23.460,00

	67
	40
	UN
	Câmara de ar para carrinho de MÃO
	R$                    29,00
	R$ 1.160,00

	68
	200
	UN
	canaleta 10x20mm para fiação barra de 2 m cola adesiva
	R$                    11,65
	R$ 2.330,00

	69
	60
	UN
	curva em L para canaleta 10x20mm
	R$                       7,20
	R$ 432,00

	70
	60
	UN
	luva de ponta para canaleta 10x20mm
	R$                       6,20
	R$ 372,00

	71
	60
	UN
	emenda luva para canaleta 10x20mm
	R$                       6,20
	R$ 372,00

	72
	60
	UN
	cotovelo interno para canaleta 10x20mm
	R$                       6,55
	R$ 393,00

	73
	60
	UN
	cotovelo externo para canaleta 10x20mm
	R$                       6,85
	R$ 411,00

	74
	60
	UN
	T derivação TÊ para canaleta 10x20mm
	R$                       6,90
	R$ 414,00

	75
	60
	UN
	cruz cruzeta para canaleta de 10x20mm
	R$                       7,55
	R$ 453,00

	76
	80
	UN
	capa de chuva forrada reforçada
	R$                    42,40
	R$ 3.392,00

	77
	40
	UN
	carrinho de mão COMPLETO
	R$                  370,00
	R$ 14.800,00

	78
	60
	UN
	cavadeira com cabo articulado
	R$                    95,00
	R$ 5.700,00

	79
	60
	UN
	Chuveiro Elétrico 127v Ou 220v 5500w,
	R$                    97,30
	R$ 5.838,00

	80
	2800
	UN
	cimento 50kg cpii
	R$                    39,50
	R$ 110.600,00

	81
	60
	UN
	cola branca 1kg
	R$                    48,40
	R$ 2.904,00

	82
	80
	UN
	cola pincel 165kg
	R$                    24,50
	R$ 1.960,00

	83
	15
	UN
	kit jogo de brocas para alvenaria 8 peças
	R$                  103,45
	R$ 1.551,75

	84
	300
	M
	conduite corrugado ½
	R$                       2,85
	R$ 855,00

	85
	300
	M
	Conduite corrugado ¾
	R$                       4,20
	R$ 1.260,00

	86
	40
	UN
	Conjunto de três peças de BANHEIRO ( vaso ,lavatório e coluna)
	R$                  870,50
	R$ 34.820,00

	87
	300
	M
	corda de nylon trançada 5/16
	R$                       4,00
	R$ 1.200,00

	88
	300
	M
	corda de nylon 4mm 100% poliéster.
	R$                       3,75
	R$ 1.125,00

	89
	300
	M
	corda de nylon trançada 10mm 100% poliéster
	R$                       5,65
	R$ 1.695,00

	90
	500
	UN
	parafuso Philips c/ bucha 3,5x 12mm
	R$                       0,70
	R$ 350,00

	91
	500
	UN
	parafuso Philips c/ bucha 3,5x14mm
	R$                       0,80
	R$ 400,00

	92
	500
	UN
	parafuao Philips c/bucha 3,5x30mm.
	R$                       0,90
	R$ 450,00

	93
	500
	UN
	parafuso Philips c/ bucha 3,5x40mm
	R$                       1,05
	R$ 525,00

	94
	500
	UN
	parafuso Philips c/ bucha 4,0x16mm.
	R$                       1,05
	R$ 525,00

	95
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x20mm.
	R$                       1,05
	R$ 525,00

	96
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x25mm.
	R$                       1,15
	R$ 575,00

	97
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x35mm.
	R$                       1,20
	R$ 600,00

	98
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x40mm.
	R$                       1,35
	R$ 675,00

	99
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x45mm
	R$                       1,40
	R$ 700,00

	100
	500
	UN
	parafuso Philips c bucha 4,0x50mm.
	R$                       1,65
	R$ 825,00

	101
	300
	UN
	bucha 5 p/ parafuso
	R$                       0,25
	R$ 75,00

	102
	300
	UN
	bucha 6 p/ parafuso.
	R$                       0,30
	R$ 90,00

	103
	300
	UN
	bucha 8 p/ parafuso.
	R$                       0,40
	R$ 120,00

	104
	300
	UN
	bucha 10 p/ parafuso
	R$                       0,55
	R$ 165,00

	105
	300
	UN
	bucha 12 p/ parafuso
	R$                       0,65
	R$ 195,00

	106
	30
	UN
	conector parafuso splitbolt
	R$                    10,00
	R$ 300,00

	107
	30
	UN
	conector parafuso splitbolt 16mm
	R$                    12,65
	R$ 379,50

	108
	30
	UN
	conector parafuso splitbolt 70mm.
	R$                    34,30
	R$ 1.029,00

	109
	30
	UN
	conector parafuso splitbolt 95mm
	R$                    42,00
	R$ 1.260,00

	110
	15
	UN
	pistola de pintura ar direto modelo 90 arpflex 1,2mm 650ml
	R$                  163,00
	R$ 2.445,00

	111
	50
	UN
	disco de cortar ferro 4.5x1/2
	R$                       6,15
	R$ 307,50

	112
	70
	UN
	disco diamantado 105x20mm.
	R$                    28,20
	R$ 1.974,00

	113
	25
	UN
	Djuntor monopolar 20ª.
	R$                    19,60
	R$ 490,00

	114
	25
	UN
	Djuntor monopolar 30ª.
	R$                    20,65
	R$ 516,25

	115
	25
	UN
	Djuntor monopolar 40ª
	R$                    17,70
	R$ 442,50

	116
	10
	UN
	Djuntor caixa moldada tripolar 100ª
	R$                  365,15
	R$ 3.651,50

	117
	10
	UN
	Djuntor caixa moldada tripolar 150ª
	R$                  484,95
	R$ 4.849,50

	118
	10
	UN
	Djuntor caixa moldada  tripolar 200ª
	R$                  559,45
	R$ 5.594,50

	119
	30
	UN
	Kit C/3 Dobradiças Colonial Pino Bola
	R$                    45,65
	R$ 1.369,50

	120
	70
	UN
	eletroduto rigido de 1” barra de 3 m.
	R$                    34,25
	R$ 2.397,50

	121
	50
	UN
	engate  flexível pvc para lavatório 50cm
	R$                       9,30
	R$ 465,00

	122
	40
	UN
	Enxada Larga 2,5Lb Com Cabo 
	R$                    83,95
	R$ 3.358,00

	123
	40
	UN
	Enxadão Largo 2,0 Lb Com Cabo 
	R$                    84,55
	R$ 3.382,00

	124
	50
	UN
	espátula de aço cabo plástico 5”
	R$                    11,55
	R$ 577,50

	125
	50
	UN
	espátula de aço cabo plástico 10”.
	R$                    15,95
	R$ 797,50

	126
	30
	UN
	espátula celuloide plástica.
	R$                       7,90
	R$ 237,00

	127
	60
	UN
	espuma expansiva 500 ml.
	R$                    32,90
	R$ 1.974,00

	128
	20
	UN
	fio de linha universal 6 tomadas
	R$                    50,50
	R$ 1.010,00

	129
	35
	UN
	extensão elétrica cabo 2,5 mm  5m.
	R$                    40,95
	R$ 1.433,25

	130
	35
	UN
	extensão elétrica cabo 2,5 mm 10 m
	R$                    64,10
	R$ 2.243,50

	131
	20
	UN
	extensão elétrica cabo 2,5mm  3 m
	R$                    28,95
	R$ 579,00

	132
	50
	UN
	fechadura de embutir externa completa
	R$                    77,75
	R$ 3.887,50

	133
	50
	UN
	fechadura de embutir interna completa.
	R$                    73,25
	R$ 3.662,50

	134
	100
	UN
	fio isolado flexível de 2,5 mm pacote fechado de 100 metros
	R$                  269,30
	R$ 26.930,00

	135
	100
	UN
	fio isolado flexível de 4 mm pacote fechado de 100 metros
	R$                  440,00
	R$ 44.000,00

	136
	100
	UN
	fio isolado flexível de 6 mm pacote fechado de 100 metros.
	R$                  658,65
	R$ 65.865,00

	137
	100
	UN
	fio paralelo flexível de 2,5 mm pacote fechado de 100 metros.
	R$                  526,00
	R$ 52.600,00

	138
	80
	UN
	fita crepe 48mmx50M
	R$                    20,50
	R$ 1.640,00

	139
	80
	UN
	fita crepe 18mm50M
	R$                       9,65
	R$ 772,00

	140
	150
	UN
	fita isolante 20 metros
	R$                    11,40
	R$ 1.710,00

	141
	90
	UN
	Fita Sinalização Zebrada Amarela E Preta 200 Metros
	R$                    26,30
	R$ 2.367,00

	142
	25
	UN
	flange 20 MM PVC
	R$                    15,50
	R$ 387,50

	143
	25
	UN
	flange 25 MM PVC.
	R$                    18,70
	R$ 467,50

	144
	25
	UN
	flange 50mm PVC.
	R$                    32,90
	R$ 822,50

	145
	50
	UN
	fechadura de portão completa
	R$                    80,40
	R$ 4.020,00

	146
	200
	UN
	forro PVC mogno Claro rajado barra de 6 m
	R$                    59,00
	R$ 11.800,00

	147
	300
	UN
	forro PVC Branco barra de 6 m
	R$                    38,00
	R$ 11.400,00

	148
	60
	UN
	canto para acabamento forro PVC interno.
	R$                       5,00
	R$ 300,00

	149
	60
	UN
	moldura em PVC meia cana barra de 6 m.
	R$                    41,30
	R$ 2.478,00

	150
	60
	UN
	cantoneira em L PVC 1,5x3,0mm para acabamento de forro PVC
	R$                    51,00
	R$ 3.060,00

	151
	20
	UN
	gabinete de banheiro MDF com pia Cuba 40 cm uma porta
	R$                  508,65
	R$ 10.173,00

	152
	20
	UN
	manta impermeabilizadora para laje 15 litros
	R$                  462,50
	R$ 9.250,00

	153
	20
	UN
	lavatório com coluna de chão 80x43x35cm.
	R$                  210,30
	R$ 4.206,00

	154
	25
	UN
	botão de acionamento de descarga para caixa acoplada
	R$                    53,45
	R$ 1.336,25

	155
	50
	UN
	gancho parafusos zincado com bucha 8 mm
	R$                       1,70
	R$ 85,00

	156
	30
	UN
	impermeabilizante para laje 3,6ml
	R$                  227,50
	R$ 6.825,00

	157
	600
	UN
	TELHA COLONIAL DE PVC 230x110  tipo ceramica
	R$                  217,50
	R$ 130.500,00

	158
	25
	UN
	desenpenadeira de plástico 22x34
	R$                    22,90
	R$ 572,50

	159
	25
	UN
	desempenadeira de aço dentada 12x35cm
	R$                    40,00
	R$ 1.000,00

	160
	25
	UN
	desempenadeira de aço liso 12x35cm
	R$                    31,65
	R$ 791,25

	161
	40
	UN
	Luva de Alta Temperatura Para Eletricista Anti Choque EPI
	R$                  223,45
	R$ 8.938,00

	162
	25
	UN
	Janela vitro 4 folhas 1,00x1,20 brilhante sem grade
	R$                  504,20
	R$ 12.605,00

	163
	25
	UN
	veneziana 100x120 6 folhas sem grade alumínio branco
	R$                  777,55
	R$ 19.438,75

	164
	25
	UN
	Janela Veneziana 3 Folhas Alumínio Branco 1.00 X 1.00
	R$                  695,00
	R$ 17.375,00

	165
	25
	UN
	Veneziana 4 folhas 100x120cm requadro 7cm grade quadriculada extra
	R$                  787,30
	R$ 19.682,50

	166
	60
	UN
	joelho 45 graus 200 mm esgoto
	R$                  142,65
	R$ 8.559,00

	167
	60
	UN
	joelho 45 graus 100 mm esgoto
	R$                    13,80
	R$ 828,00

	168
	60
	UN
	joelho soldavel 90 graus 20 mm
	R$                       1,55
	R$ 93,00

	169
	60
	UN
	joelho 90 graus 100 mm asgoto
	R$                       9,10
	R$ 546,00

	170
	60
	UN
	joelho 90 graus 200 mm esgoto
	R$                  106,00
	R$ 6.360,00

	171
	60
	UN
	joelho soldavel 90 graus 25 mm
	R$                    16,35
	R$ 981,00

	172
	60
	UN
	joelho 90 graus 40 mm esgoto
	R$                       3,55
	R$ 213,00

	173
	60
	UN
	joelho  soldável 90 graus 50mm
	R$                       5,10
	R$ 306,00

	174
	60
	UN
	joelho soldável 90 graus cola e rosca 20 mm
	R$                       4,45
	R$ 267,00

	175
	60
	UN
	joelho soldável 90 graus cola em rosca 25 mm
	R$                       3,55
	R$ 213,00

	176
	60
	UN
	luva soldável com cola e rosca 20 mm
	R$                       1,75
	R$ 105,00

	177
	60
	UN
	luva soldável com cola e rosca 25 mm
	R$                       2,45
	R$ 147,00

	178
	60
	UN
	luva de cano 20 mm
	R$                       1,40
	R$ 84,00

	179
	60
	UN
	luva de cano 25 mm
	R$                       2,80
	R$ 168,00

	180
	60
	UN
	plug tampão PVC roscavel 20 mm
	R$                       4,60
	R$ 276,00

	181
	60
	UN
	plug tampão PVC roscavel 25 mm
	R$                       3,10
	R$ 186,00

	182
	60
	UN
	cap soldável 20 mm
	R$                       3,45
	R$ 207,00

	183
	60
	UN
	cap soldável 25mm
	R$                       2,85
	R$ 171,00

	184
	60
	UN
	cap para esgoto 40 mm
	R$                       3,30
	R$ 198,00

	185
	60
	UN
	te azul soldável 25 MM com rosca  de latão
	R$                    10,70
	R$ 642,00

	186
	60
	UN
	joelho azul 90 graus soldável com rosca de latão 25mm
	R$                    10,65
	R$ 639,00

	187
	60
	UN
	te azul 90 graus soldável com rosca de latão 20 mm
	R$                    12,70
	R$ 762,00

	188
	60
	UN
	joelho azul 90 graus soldável com rosca de latão 20 mm
	R$                    10,60
	R$ 636,00

	189
	60
	UN
	conexão TE saudável 25 mm
	R$                       4,75
	R$ 285,00

	190
	60
	UN
	conexão TE soldável 20 mm
	R$                       1,45
	R$ 87,00

	191
	60
	UN
	bucha redução curta ¾ x1/2
	R$                       1,75
	R$ 105,00

	192
	35
	UN
	mecanismo para reparo de entrada de caixa acoplada
	R$                    86,65
	R$ 3.032,75

	193
	35
	UN
	Mecanismo para reparo de saída de caixa acoplada
	R$                    93,20
	R$ 3.262,00

	194
	35
	UN
	mecanismo completo para reparo de caixa acoplada /
	R$                  123,20
	R$ 4.312,00

	195
	15
	UN
	kit de banheiro inox 5 peças
	R$                  104,85
	R$ 1.572,75

	196
	75
	UN
	lâmpada LED 9 w
	R$                    10,50
	R$ 787,50

	197
	90
	UN
	lâmpada LED 12 watts
	R$                    13,85
	R$ 1.246,50

	198
	90
	UN
	lâmpada LED 20 watts
	R$                    27,25
	R$ 2.452,50

	199
	90
	UN
	lâmpada LED 40 watts
	R$                    66,40
	R$ 5.976,00

	200
	90
	UN
	lâmpada LED 50 w
	R$                    80,60
	R$ 7.254,00

	201
	15
	UN
	bolsa cinto para trabalho com sete bolsas para ferramentas
	R$                  111,05
	R$ 1.665,75

	202
	200
	UN
	lixa de ferro 100
	R$                       4,45
	R$ 890,00

	203
	200
	UN
	lixa de ferro 120
	R$                       4,70
	R$ 940,00

	204
	200
	UN
	lixa de parede 80
	R$                       2,00
	R$ 400,00

	205
	200
	UN
	lixa de parede 100
	R$                       2,20
	R$ 440,00

	206
	200
	UN
	lixa de parede 120
	R$                       2,50
	R$ 500,00

	207
	120
	UN
	lona preta 4,00 x 1,00 metro
	R$                    11,30
	R$ 1.356,00

	208
	100
	UN
	lona preta 6,00x 1,00m
	R$                    13,85
	R$ 1.385,00

	209
	80
	UN
	Lâmpada Luminária De Emergência 30W Leds Recarregável Bivolt
	R$                    44,15
	R$ 3.532,00

	210
	15
	UN
	contatora tripolar bobina 12 volts
	R$                  168,15
	R$ 2.522,25

	211
	60
	UN
	luva soldável 50 mm
	R$                    11,75
	R$ 705,00

	212
	60
	UN
	luva cano de esgoto PVC 100 mm
	R$                       9,30
	R$ 558,00

	213
	60
	UN
	luva cano de esgoto PVC 150 mm
	R$                    44,00
	R$ 2.640,00

	214
	60
	UN
	luva cano de esgoto PVC 200 mm
	R$                    90,00
	R$ 5.400,00

	215
	60
	UN
	luva cano de esgoto PVC 40 mm
	R$                       4,15
	R$ 249,00

	216
	500
	M
	mangueira de Jardim siliconada 25 mm
	R$                       7,15
	R$ 3.575,00

	217
	500
	M
	mangueira de Jardim siliconada 20 mm
	R$                       6,00
	R$ 3.000,00

	218
	30
	UN
	Conjunto Com Engates Rapidos E Hidropistola 4pcs para mangueira de jardim
	R$                    74,50
	R$ 2.235,00

	219
	250
	ML
	manta asfáltica 30 cm
	R$                       9,60
	R$ 2.400,00

	220
	250
	ML
	manta asfáltica 50 cm
	R$                    15,25
	R$ 3.812,50

	221
	50
	UN
	marreta de 2 kg com cabo
	R$                    83,00
	R$ 4.150,00

	222
	50
	UN
	martelo de orelha com cabo
	R$                    48,00
	R$ 2.400,00

	223
	45
	UN
	marreta de 5 kg com cabo
	R$                  196,10
	R$ 8.824,50

	224
	40
	UN
	massa plástica 400 g
	R$                    20,10
	R$ 804,00

	225
	60
	UN
	niple 20 mm PVC BRANCO ROSCAVEL 
	R$                       2,25
	R$ 135,00

	226
	60
	UN
	niple 25mm  PVC BRANCO ROSCAVEL
	R$                       3,15
	R$ 189,00

	227
	5
	UN
	Máquina de Solda Inversora Compacta MMA 100ª com Display Digital
	R$                  855,00
	R$ 4.275,00

	228
	50
	PC
	100 Parafuso Telha Completo 5/16x110mm
	R$                  141,65
	R$ 7.082,50

	229
	200
	UN
	Luva de Segurança Orange Volk Ótima Resistência Abrasiva e Térmica 250º CA 21367
	R$                    36,65
	R$ 7.330,00

	230
	200
	UN
	Luva De Látex Reforçada Amarela Limpeza Multiuso P/m/g
	R$                    13,80
	R$ 2.760,00

	231
	70
	UN
	pia de cozinha de mármore industrial 1,20 m
	R$                  312,90
	R$ 21.903,00

	232
	70
	UN
	pia de cozinha de mármore industrial 1 m.
	R$                  386,67
	R$ 27.066,90

	233
	70
	UN
	pia de cozinha de mármore industrial 1,5m m.
	R$                  498,30
	R$ 34.881,00

	234
	70
	UN
	pia inox 1,00 metro.
	R$                  231,10
	R$ 16.177,00

	235
	70
	UN
	pia de inox 1,20 m.
	R$                  300,80
	R$ 21.056,00

	236
	70
	UN
	pia de inox 1,5 0m.
	R$                  351,65
	R$ 24.615,50

	237
	70
	UN
	pia de granito 1,50 m.
	R$                  538,30
	R$ 37.681,00

	238
	70
	UN
	pia de granito 1,20 m.
	R$                  484,50
	R$ 33.915,00

	239
	30
	UN
	picareta ponta e pá estreita.
	R$                  115,65
	R$ 3.469,50

	240
	65
	UN
	pincel 1,”.
	R$                       5,70
	R$ 370,50

	241
	65
	UN
	pincel 2”
	R$                       7,30
	R$ 474,50

	242
	65
	UN
	pincel 4 “.
	R$                    15,70
	R$ 1.020,50

	243
	10
	UN
	Esmerilhadeira angular Professional GWS 850 azul 850 W 127 V + acessório
	R$                  700,00
	R$ 7.000,00

	244
	10
	UN
	Furadeira De Impacto Gsb 13 Re 750W 127V

5,015,0 

Com fio · De chave · Com luz
	R$                  724,10
	R$ 7.241,00

	245
	10
	UN
	serra mármore 4.3/8 4000 mh 1300w.
	R$                  508,00
	R$ 5.080,00

	246
	10
	UN
	plaina elétrica 750 w 127 v
	R$                  532,55
	R$ 5.325,50

	247
	50
	UN
	refletor colorido RGB com memória 400 w com controle remoto
	R$                  466,30
	R$ 23.315,00

	248
	50
	UN
	refletor colorido RGB com memória 100 w com controle remoto.
	R$                  183,00
	R$ 9.150,00

	249
	50
	UN
	refletor LED holofote branco 50 watts
	R$                    74,05
	R$ 3.702,50

	250
	50
	UN
	refletor LED holofote Branco 100 w.
	R$                  118,45
	R$ 5.922,50

	251
	50
	UN
	refletor LED holofote Branco 200 w.
	R$                  208,00
	R$ 10.400,00

	252
	50
	UN
	refletor led azul 200 w.
	R$                  241,30
	R$ 12.065,00

	253
	25
	UN
	pneu para carrinho de mão /
	R$                    46,80
	R$ 1.170,00

	254
	30
	UN
	porta de Imbuia 70 cm. LISA
	R$                  205,25
	R$ 6.157,50

	255
	30
	UN
	porta de Imbuia 80 cm. LISA
	R$                  226,65
	R$ 6.799,50

	256
	30
	UN
	porta sanfonada 70 cm. 
	R$                  134,55
	R$ 4.036,50

	257
	30
	UN
	porta sanfonada 80 cm.
	R$                  141,95
	R$ 4.258,50

	258
	30
	UN
	porta de madeira maciça 70 cm.
	R$                  323,85
	R$ 9.715,50

	259
	30
	UN
	porta de madeira maciça 80 cm.
	R$                  788,30
	R$ 23.649,00

	260
	60
	UN
	prego 15 x15  1 kg.
	R$                    32,85
	R$ 1.971,00

	261
	60
	UN
	prego 17 x 27 1kg.
	R$                    25,15
	R$ 1.509,00

	262
	60
	UN
	prego 25x 72 1kg.
	R$                    30,80
	R$ 1.848,00

	263
	75
	UN
	prego miguelão pct com 15 unidades.
	R$                       5,20
	R$ 390,00

	264
	20
	UN
	Máscara 6200 Pintura Completa + 6003 + 5N11+ Retentor
	R$                  411,65
	R$ 8.233,00

	265
	25
	UN
	rastelo plástico 22 dentes com cabo
	R$                    46,30
	R$ 1.157,50

	266
	60
	UN
	redução de esgoto 150 para 100 mm. PVC
	R$                    69,50
	R$ 4.170,00

	267
	60
	UN
	redução de esgoto de 50 para 40 mm. PVC
	R$                       8,15
	R$ 489,00

	268
	60
	UN
	registro esfera bipartido 100% aço inox 25 mm.
	R$                    48,50
	R$ 2.910,00

	269
	65
	UN
	registro esfera bipartido 100% aço inox 20 mm
	R$                    40,70
	R$ 2.645,50

	270
	200
	UN
	rejuntamento colorido para piso cerâmico 1 kg.
	R$                       9,30
	R$ 1.860,00

	271
	45
	UN
	resina à base de água 18 l premium
	R$                  409,90
	R$ 18.445,50

	272
	45
	UN
	resina à base de água 5 l premium.
	R$                  160,00
	R$ 7.200,00

	273
	15
	UN
	martelo de borracha preta 50 mm.
	R$                    46,05
	R$ 690,75

	274
	50
	UN
	suporte gaiola rosca 23 cm para rolo de pintura.
	R$                    29,15
	R$ 1.457,50

	275
	75
	UN
	rolo de espuma 10 cm
	R$                       9,40
	R$ 705,00

	276
	75
	UN
	rolo de espuma 5 cm.
	R$                       7,20
	R$ 540,00

	277
	100
	UN
	rolo de lã de carneiro alta para pintura 23 cm.
	R$                    57,30
	R$ 5.730,00

	278
	50
	UN
	selador acrílico 3,6 ml
	R$                    50,05
	R$ 2.502,50

	279
	50
	UN
	seladora acrílico 18 litros.
	R$                  166,60
	R$ 8.330,00

	280
	30
	UN
	Arco De Serra Com Serra Profissional Manual.
	R$                    36,60
	R$ 1.098,00

	281
	25
	UN
	lâmina de serra manual de aço flexível 12” 24 dentes kit com 10 unidades.
	R$                  118,50
	R$ 2.962,50

	282
	20
	UN
	Mascara Respiratoria Reutilizavel Semi Facial L9000  TAM G
	R$                    43,85
	R$ 877,00

	283
	50
	UN
	sifão flexível duplo sanfonado PVC universal branco.
	R$                    24,35
	R$ 1.217,50

	284
	45
	UN
	tubo de ligação cromado para vaso sanitário
	R$                    30,25
	R$ 1.361,25

	285
	50
	UN
	spud para vaso sanitário Borracha 
	R$                       6,55
	R$ 327,50

	286
	45
	UN
	anel de vedação contra mau cheiro para vaso sanitário com guia plástica
	R$                    15,65
	R$ 704,25

	287
	40
	UN
	Kit Ponteiro E Talhadeira Aço Cromado ¾ X 12  Pol. (30cm).
	R$                    80,50
	R$ 3.220,00

	288
	30
	UN
	-Tanque Mármore Sintético Duplo TP120Q 120x60 Cinza Real Decoralita 2 cubas
	R$                  233,30
	R$ 6.999,00

	289
	30
	UN
	Tanque Marmorite Preto Granito 30 Litros 1 cuba.
	R$                  156,15
	R$ 4.684,50

	290
	60
	UN
	TE 100mm esgoto pvc
	R$                    19,95
	R$ 1.197,00

	291
	60
	UN
	TE 150mm esgotopvc
	R$                    58,95
	R$ 3.537,00

	292
	60
	UN
	TE 40mm esgoto pvc
	R$                       4,95
	R$ 297,00

	293
	60
	UN
	TE soldável 50mm. pvc
	R$                    11,80
	R$ 708,00

	294
	60
	UN
	TE 50mm esgoto pvc
	R$                       8,75
	R$ 525,00

	295
	90
	UN
	TELHA Eternit fibrocimento 2.44X1.10MT (0,8MM)
	R$                  127,70
	R$ 11.493,00

	296
	300
	UN
	telha Eternit fibrocimento 1,83 x 1,10 6mm.
	R$                  118,75
	R$ 35.625,00

	297
	300
	UN
	telha Eternit fibrocimento 1,22 x 1,10  6mm.
	R$                    63,30
	R$ 18.990,00

	298
	21.000
	UN
	tijolo baiano 15x 30 cm.
	R$                       2,90
	R$ 60.900,00

	299
	15.000
	UN
	tijolo baiano 10x30 cm
	R$                       2,10
	R$ 31.500,00

	300
	300
	UN
	tinta acrílica de 18 litros  premium exterior 
	R$                  560,30
	R$ 168.090,00

	301
	150
	UN
	tinta acrílica 3600 ml  Premium exterior.
	R$                  150,00
	R$ 22.500,00

	302
	100
	UN
	tinta piso 18 litros premium exterior
	R$                  541,65
	R$ 54.165,00

	303
	120
	UN
	tinta piso 3600 ml premium exterior.
	R$                  119,95
	R$ 14.394,00

	304
	100
	UN
	tinta esmalte sintético  brilhante 1 litro Premium.
	R$                    49,25
	R$ 4.925,00

	305
	100
	UN
	tinta esmalte sintéticos brilhante 3600ml Premium.
	R$                  149,30
	R$ 14.930,00

	306
	60
	UN
	torneira lavatório banheiro automática móvel 
	R$                    56,35
	R$ 3.381,00

	307
	60
	UN
	Torneira Automática Banheiro/Lavatório Bica Móvel Bancada Moderna 2076 Metal ...
	R$                    94,30
	R$ 5.658,00

	308
	60
	UN
	torneira inox bancada metal bica móvel pia banheiro de 25 mm.
	R$                    70,30
	R$ 4.218,00

	309
	60
	UN
	torneira tanque máquina duas saídas cromada 25 mm.
	R$                    88,30
	R$ 5.298,00

	310
	60
	UN
	torneira tanque máquina duas saídas cromada 20 mm.
	R$                    86,55
	R$ 5.193,00

	311
	75
	UN
	joelho soldável azul com bucha latão 90 graus 20 mm.
	R$                       7,85
	R$ 588,75

	312
	75
	UN
	joelho soldável azul com bucha latão 90 graus 25 mm.
	R$                    10,30
	R$ 772,50

	313
	75
	UN
	luva soldável azul com bucha roscável latão 20 mm.
	R$                       7,25
	R$ 543,75

	314
	75
	UN
	luva soldável azul com bucha roscável latão  25 mm.
	R$                       9,40
	R$ 705,00

	315
	75
	UN
	luva PVC soldável rosto interna 20 mm.
	R$                       2,90
	R$ 217,50

	316
	75
	UN
	luva PVC soldável rosca interna 25 mm.
	R$                       3,65
	R$ 273,75

	317
	75
	UN
	adaptador soldável curto rosca e cola 25 mm.
	R$                       3,00
	R$ 225,00

	318
	75
	UN
	adaptador soldável curto rosca e cola 20mm.
	R$                       2,40
	R$ 180,00

	319
	75
	UN
	torneira inox metal bica móvel parede e pia de cozinha.
	R$                    74,35
	R$ 5.576,25

	320
	60
	UN
	torneira de parede em ABS para pia 1159 com bico.
	R$                    59,25
	R$ 3.555,00

	321
	6
	UN
	Nível Laser Gll 2-12 Alcance 12M Com Suporte E Bolsa De Proteção
	R$                  566,00
	R$ 3.396,00

	322
	45
	UN
	tinta spray 400 ml alta temperatura.
	R$                    42,00
	R$ 1.890,00

	323
	80
	UN
	tomada  ária interna 10 A.
	R$                    13,05
	R$ 1.044,00

	324
	80
	UN
	tomada ária  interna 20 amperes.
	R$                    15,55
	R$ 1.244,00

	325
	80
	UN
	tomada dupla ária  20ª.
	R$                    20,65
	R$ 1.652,00

	326
	80
	UN
	tomada tripla interna 20 amperes.
	R$                    24,30
	R$ 1.944,00

	327
	80
	UN
	tomada externa 20 amperes.
	R$                    16,20
	R$ 1.296,00

	328
	80
	UN
	interruptor externo.
	R$                    11,75
	R$ 940,00

	329
	80
	UN
	barra de tomada com quatro tomadas.
	R$                    36,00
	R$ 2.880,00

	330
	80
	UN
	interruptor simples interno.
	R$                    11,25
	R$ 900,00

	331
	80
	UN
	interruptor duplo interno.
	R$                    16,30
	R$ 1.304,00

	332
	80
	UN
	interruptor mais tomadas 20 amperes interno.
	R$                    24,80
	R$ 1.984,00

	333
	80
	UN
	interruptor duplo mais tomada 20 amperes interno
	R$                    29,30
	R$ 2.344,00

	334
	40
	UN
	placa cega 4 x 2.
	R$                       6,25
	R$ 250,00

	335
	40
	UN
	placa cega 4 x 4.
	R$                    11,10
	R$ 444,00

	336
	50
	UN
	treliça hb8/ barra 6 m.
	R$                    76,30
	R$ 3.815,00

	337
	200
	UN
	tubo pvc 200 mm esgoto 6 m.
	R$                  445,90
	R$ 89.180,00

	338
	150
	UN
	tubo PVC esgoto 150 mm 6 m.
	R$                  267,70
	R$ 40.155,00

	339
	450
	UN
	tubo PVC esgoto 100 mm 6 m.
	R$                    97,65
	R$ 43.942,50

	340
	180
	UN
	tubo PVC esgoto 75 mm 6 m.
	R$                    92,00
	R$ 16.560,00

	341
	290
	UN
	tubo PVC esgoto 40 mm 6 m
	R$                    47,65
	R$ 13.818,50

	342
	70
	UN
	tubo PVC marrom 20 MM 6 m.
	R$                    26,60
	R$ 1.862,00

	343
	80
	UN
	tubo PVC marrom 25 MM 6 m.
	R$                    33,60
	R$ 2.688,00

	344
	35
	UN
	tubo PVC marrom 1”. 6 metros.
	R$                    69,65
	R$ 2.437,75

	345
	50
	UN
	tubo PVC marrom 50 mm 6 m.
	R$                    96,30
	R$ 4.815,00

	346
	55
	UN
	cola adesiva para canos e conexões 17 g.
	R$                       6,45
	R$ 354,75

	347
	50
	UN
	válvula americana de metal para pia.
	R$                    26,45
	R$ 1.322,50

	348
	50
	UN
	válvula de metal para lavatório cromado 7/8
	R$                    20,80
	R$ 1.040,00

	349
	50
	UN
	válvula de plástico para lavatório 7/8
	R$                       8,25
	R$ 412,50

	350
	75
	UN
	tubo de ligação para vaso sanitário cromado.
	R$                    28,15
	R$ 2.111,25

	351
	50
	UN
	vaso sanitário convencional.
	R$                  194,90
	R$ 9.745,00

	352
	55
	UN
	vaso sanitário com caixa acoplada.
	R$                  264,00
	R$ 14.520,00

	353
	100
	UN
	VEDA rosca fita teflon para torneiras hidráulica em geral 18 mm x 10 m.
	R$                       4,20
	R$ 420,00

	354
	20
	UN
	verniz 900 ml Premium COPAL
	R$                    46,85
	R$ 937,00

	355
	20
	UN
	verniz 3600 ml Premium COPAL 
	R$                  172,50
	R$ 3.450,00

	356
	30
	UN
	basculante de banheiro 40 x 40
	R$                    92,45
	R$ 2.773,50

	357
	30
	UN
	basculante de banheiro 50 x 50.
	R$                  116,50
	R$ 3.495,00

	358
	6.000
	UN
	bloco de cimento 15 x 40.
	R$                       3,90
	R$ 23.400,00

	359
	30
	UN
	Kit Cavalete Galvanizado ½ Polegada 60 X 75 – Padrão Copasa.
	R$                  177,60
	R$ 5.328,00

	360
	25.000
	UN
	Tijolo Maciço 5 Cm X 9 Cm X 24 Cm
	R$                       1,00
	R$ 25.000,00

	361
	100
	UN
	lâmpada tubular 40 watts LED.
	R$                  100,00
	R$ 10.000,00

	362
	500
	UN
	Telha Pvc Plan Cerâmica 6 Ondas 2.42 X 0,88m.
	R$                  112,50
	R$ 56.250,00

	363
	30
	UN
	kit de varão para cortina de 3 m
	R$                    53,65
	R$ 1.609,50

	364
	25
	UN
	grafiato 25 kg.
	R$                  196,65
	R$ 4.916,25

	365
	45
	UN
	massa corrida 3600ml.
	R$                    39,75
	R$ 1.788,75

	366
	45
	UN
	massa corrida 18 litro
	R$                  120,65
	R$ 5.429,25

	367
	45
	UN
	massa acrílica 18 litros.
	R$                  219,00
	R$ 9.855,00

	368
	50
	UN
	adesivo para chapisco Bianco 3600 ml.
	R$                  101,40
	R$ 5.070,00

	369
	50
	UN
	adesivo para chapisco Bianco 18 litros.
	R$                  445,30
	R$ 22.265,00

	370
	50
	UN
	adesivo para chapisco Bianco 1 litro.
	R$                    36,95
	R$ 1.847,50

	371
	20
	UN
	filtro de linha 4 tomadas com cabo de 3 m.
	R$                    48,85
	R$ 977,00

	372
	5
	UN
	
Kit De Ferro De Solda Eletrônica , Ferramenta Com Interruptor De Temperatura


	R$                    80,15
	R$ 400,75

	373
	25
	UN
	reparo para válvula de descarga 
	R$                    54,15
	R$ 1.353,75

	374
	30
	UN
	Válvula De Descarga Max Cromada. COMPLETA
	R$                  188,70
	R$ 5.661,00

	375
	200
	UN
	corante líquido para pintura 50 g.
	R$                       7,45
	R$ 1.490,00

	376
	200
	UN
	corante em pó para pintura 250 g.
	R$                    18,25
	R$ 3.650,00

	377
	200
	UN
	corante em pó para pintura 500 g.
	R$                    28,40
	R$ 5.680,00

	378
	200
	M
	Corrente Galvanizada 8mm - 5/16" 
	R$                    50,10
	R$ 10.020,00

	379
	300
	UN
	eletrodo 6.013 ou 2,5,3,5.
	R$                    57,00
	R$ 17.100,00

	380
	30
	UN
	facão número 18.
	R$                    62,00
	R$ 1.860,00

	381
	35
	UN
	foice sem cabo 9.
	R$                    64,25
	R$ 2.248,75

	382
	400
	UN
	lâmina para roçadeira navalha 35 cm
	R$                    50,75
	R$ 20.300,00

	383
	400
	UN
	miolo para fechadura.
	R$                    34,05
	R$ 13.620,00

	384
	75
	UN
	pá quadrada sem cabo.
	R$                    38,40
	R$ 2.880,00

	385
	75
	UN
	pÁ redonda sem cabo.
	R$                    42,45
	R$ 3.183,75

	386
	45
	UN
	Padrao 1 Medidor 7 Metros Enel/go Monofasico Completo cabo 16 mm.
	R$              2.150,00
	R$ 96.750,00

	387
	30
	UN
	porta cadeado 3” zincado.
	R$                    10,15
	R$ 304,50

	388
	30
	UN
	porta cadeado 89 mm.
	R$                    15,45
	R$ 463,50

	389
	35
	UN
	serrote para madeira 16 400 MM 6 dpp dentes temperados.
	R$                    77,20
	R$ 2.702,00

	390
	50
	UN
	Adesivo de silicone acético 50g.
	R$                    10,95
	R$ 547,50

	391
	50
	UN
	Silicone Transparente Acético 256 G.
	R$                    29,65
	R$ 1.482,50

	392
	40
	UN
	Adesivo Veda Calha Aluminio 249ml/260gr.
	R$                    31,60
	R$ 1.264,00

	393
	50
	UN
	Fita Silver Tape Cinza 50mm X 5mt.
	R$                    23,15
	R$ 1.157,50

	394
	45
	UN
	Trinco Para Porta Latão Zamac 70mm Ferrolho Redondo 
	R$                    21,45
	R$ 965,25

	395
	50
	UN
	Trinco Tarjeta Média – Cromado.
	R$                    14,15
	R$ 707,50

	396
	70
	UN
	thinner Nº 2750  900 ml.
	R$                    18,10
	R$ 1.267,00

	397
	50
	UN
	thinner Nº 2750 5l.
	R$                  131,80
	R$ 6.590,00

	398
	75
	UN
	tinta esmalte sintético a base de água 3,6 ml. PRIMUM
	R$                  189,55
	R$ 14.216,25

	399
	15
	UN
	Jogo De Chave Combinada com ESTRELA catraca  12 Peças 6 A 22mm.
	R$                  411,10
	R$ 6.166,50

	400
	25
	UN
	desengripante spray 300 ml.
	R$                    13,50
	R$ 337,50

	401
	15
	UN
	kit chave soquete sextavado 46 peças alto durabilidade.
	R$                    88,95
	R$ 1.334,25

	402
	10
	UN
	kit chave de fenda 6 peças.
	R$                    67,30
	R$ 673,00

	403
	10
	UN
	kit chave Philips 8 peças.
	R$                    79,65
	R$ 796,50

	404
	60
	UN
	parafuso latonado para sanitário 12 mm duas peças.
	R$                    14,30
	R$ 858,00

	405
	60
	UN
	parafuso latonado para sanitário 10 mm duas peças.
	R$                    10,15
	R$ 609,00

	406
	60
	UN
	parafuso latonado para sanitário 8 mm duas peças.
	R$                       8,50
	R$ 510,00

	407
	15.000
	UN
	abraçadeira de nylon 40 cm.
	R$                       1,35
	R$ 20.250,00

	408
	15.000
	UN
	braçadeira de nylon 30 cm.
	R$                       1,30
	R$ 19.500,00

	409
	15.000
	UN
	braçadeira de nylon 20mc
	R$                       0,70
	R$ 10.500,00

	410
	100
	UN
	braçadeira de ferro ajustável ¾
	R$                       3,00
	R$ 300,00

	411
	100
	UN
	braçadeira de ferro ajustável ½
	R$                       2,35
	R$ 235,00

	412
	400
	UN
	Luva Rubber Vulcanizada Emborrachada Obra Construção orange.
	R$                    19,80
	R$ 7.920,00

	413
	40
	UN
	Conduite Corrugado 25 Metros Eletroduto 1 Polegada.
	R$                    67,65
	R$ 2.706,00

	414
	400
	UN
	rejunte flexível 1 kg para piso.
	R$                       8,80
	R$ 3.520,00

	415
	400
	UN
	barra de vergalhão 12 m de 4.2.
	R$                    16,75
	R$ 6.700,00

	416
	400
	UN
	barra de vergalhao 12 m de ¼.
	R$                    35,00
	R$ 14.000,00

	417
	150
	UN
	caixinha de luz 4x2.
	R$                       3,25
	R$ 487,50

	418
	50
	UN
	Fecho Chato Com Porta-Cadeado Zincado Encartelado 2”.
	R$                    18,35
	R$ 917,50

	419
	95
	UN
	Arame Farpado –  500m.
	R$                  628,30
	R$ 59.688,50

	420
	500
	UN
	Misturador De Tinta E Gesso Sds Plus 12x60cm Mtx.
	R$                    61,55
	R$ 30.775,00

	421
	05
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x 30
	R$                       1,45
	R$ 7,25

	422
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x40.
	R$                       1,35
	R$ 270,00

	423
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x45
	R$                       1,50
	R$ 300,00

	424
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x50.
	R$                       2,10
	R$ 420,00

	425
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x55
	R$                       2,30
	R$ 460,00

	426
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x60.
	R$                       2,40
	R$ 480,00

	427
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x65.
	R$                       2,65
	R$ 530,00

	428
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x70.
	R$                       2,80
	R$ 560,00

	429
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x80.
	R$                       3,10
	R$ 620,00

	430
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x90/200
	R$                       3,30
	R$ 660,00

	431
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 1/4x 100.
	R$                       3,40
	R$ 680,00

	432
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba
	R$                       3,25
	R$ 650,00

	433
	30
	UN
	carrinho de mao extra fort bol chap 20
	R$                  471,00
	R$ 14.130,00

	434
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 3/16x45.
	R$                       1,00
	R$ 200,00

	435
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 3/16x50
	R$                       1,05
	R$ 210,00

	436
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 3/16x70
	R$                       1,60
	R$ 320,00

	437
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba  5/16x 50
	R$                       1,70
	R$ 340,00

	438
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x55/200
	R$                       1,85
	R$ 370,00

	439
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x60. /200
	R$                       1,90
	R$ 380,00

	440
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x65. /200
	R$                       2,05
	R$ 410,00

	441
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x70. /200
	R$                       2,10
	R$ 420,00

	442
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x80   /200
	R$                       2,30
	R$ 460,00

	443
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x90. /200
	R$                       2,80
	R$ 560,00

	444
	200
	UN
	parafuso sextavado rosca soberba 5/16x100. /200
	R$                       3,30
	R$ 660,00

	445
	10
	UN
	gabinete de cozinha duas portas três gavetas 1,5 metros. MDF
	R$                  510,60
	R$ 5.106,00

	446
	10
	UN
	gabinete de cozinha duas portas três gavetas 1,20 m. MDF
	R$                  444,65
	R$ 4.446,50

	447
	10
	UN
	gabinete de cozinha duas portas 3 gavetas 1 m. MDF
	R$                  476,65
	R$ 4.766,50

	448
	20
	UN
	Tubo Irrigação Mangueira ¾ Preta Reforçada 100 Metros
	R$                  296,65
	R$ 5.933,00

	449
	20
	UN
	Tubo Irrigação Mangueira 1”  Preta Reforçada 100 metros
	R$                  428,30
	R$ 8.566,00

	450
	20
	UN
	Tubo Irrigação Mangueira ½  Preta Reforçada 100 Metros
	R$                  201,65
	R$ 4.033,00

	451
	20
	UN
	grampeador tapeceiro 106 Premium
	R$                  214,00
	R$ 4.280,00

	452
	10
	UN
	grampos 106/8.   Caixa c/ 2500 grampos.
	R$                    58,30
	R$ 583,00

	453
	50
	UN
	taboa de madeira pinos 2cm de espessura 30 cm de largura e 6 metros de comprimento
	R$                    81,50
	R$ 4.075,00

	454
	50
	UN
	taboa de madeira pinos 2cm de espessura 25 cm de largura e 6 metros de comprimento
	R$                    88,50
	R$ 4.425,00

	455
	80
	UN
	caibro de madeira elcalipto ou cambará  5x5 com 6 metros de comprimento
	R$                  197,50
	R$ 15.800,00

	456
	80
	UN
	1. 458-caibro de madeira eucalipto ou cambará 5x10 com 6 metros de comprimento
	R$                  270,00
	R$ 21.600,00

	457
	60
	UN
	Óculos de proteção PRETO  CA409060Pi
	R$                    13,00
	R$ 780,00

	458
	30
	UN
	Régua De Alumínio Para Pedreiro Com 2,00 Metros
	R$                    57,00
	R$ 1.710,00

	459
	20
	UN
	Extensor Telescópico 5m Alumínio
	R$                  164,15
	R$ 3.283,00

	460
	40
	UN
	Ponteira Profissional Para Martelete 25cm Em Liga De Aço IDEA35CM
	R$                    51,65
	R$ 2.066,00

	461
	50
	UN
	Enxadão Estreito 2,0 Lb Com Cabo
	R$                    78,00
	R$ 3.900,00

	462
	40
	UN
	Kit Cartucho Químico G01 Ov Para Máscara Mod 9000 COMPATIVEL COM O MODELO Libus
	R$                    55,25
	R$ 2.210,00

	463
	300
	UN
	MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PFF-2 3M PF
	R$                    10,00
	R$ 3.000,00

	464
	20
	UN
	verniz 900 ml Premium TINGIDOR MOGNO 
	R$                    54,30
	R$ 1.086,00

	465
	20
	UN
	verniz 3600 ml Premium TINGIDOR MOGNO 
	R$                  191,30
	R$ 3.826,00

	466
	20
	UN
	verniz 900 ml Premium IMBUIA 
	R$                    48,65
	R$ 973,00

	467
	20
	UN
	verniz 3600 ml Premium. IMBUIA 
	R$                  186,30
	R$ 3.726,00


2. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
2.1 O prazo total de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a legislação aplicável.

2.2 A Administração convocará a licitante que vier a ser declarado vencedora nos termos e para os efeitos do artigo 64 da Lei nº 8.666/93, para firmar a Ata de Registro de Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente em até 05 (cinco) dias úteis contados da expedição desta convocação.

2.3 Na hipótese de a licitante vencedora se recusar a Ata de Registro de Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente na forma prevista neste instrumento convocatório, o Órgão Gerenciador, facultativamente, procederá a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o disposto no parágrafo segundo do art. 64 da Lei 8.666/93.

2.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar Ata de Registro de Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo referido neste Edital caracterizará a inadimplência, sujeitando-a ao pagamento da multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global da proposta;

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor médio estimado para esta contratação, para o período de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, é de R$ 3.462.619,15 (três milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e dezenove reais e quinze centavos).
São Tomé das Letras, 08 de Maio de 2023.

Ludson Guedes Farias
Pregoeiro 
ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A (nome da empresa), CNPJ n.º ______, com sede na _______, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o ___________________________ Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Município de SÃO TOMÉ DAS LETRAS, Estado de Minas Gerais, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão nº 020/2023 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação.

Local e data. 

_____________________________

Nome/assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
(Local e data)

À

Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS
Aos cuidados do Pregoeiro
Referência: Pregão 020/2023
Prezado Senhor,

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ com o nº _________, neste ato representado por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 020/2023 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem, perante Vossa Senhoria, DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,
NOME

Representante legal da empresa

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

(usar papel timbrado na empresa)
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS 

Aos cuidados do Pregoeiro
SÃO TOMÉ DAS LETRAS - Minas Gerais

A empresa ______, inscrita no CNPJ com o nº ________, neste ato representado por _________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 020/2023, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer os materiais de construção objeto desta licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:
- Proposta eletrônica: https://saotomedasletras.mg.gov.br/licitacao/pal-no058-2023-pregao-presencial-no020-2023/
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2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com o fornecimento dos produtos licitados, inclusive tributos, gasto com pessoal, taxas, transportes, alimentação etc.

3. A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem as mercadorias licitadas.

4. O prazo de vigência da execução da Ata de Registro de Preço 12 meses contados a partir da assinatura do contrato.

5. A presente proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data.

6. Prazo de entrega: 10 (dez) dias após o recebimento da autorização de fornecimento (AF).
7. A empresa declara estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para o fornecimento dos bens que integram esta proposta. 

Data e Local

_______________________________________

Assinatura e Carimbo do Representante Legal

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO

(Local e data)

À

Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS
Aos cuidados do Pregoeiro


Referência: Pregão Presencial 020/2023
Prezado Senhor,

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ com o nº __________________, neste ato representado por ________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 020/2023 vem, perante Vossa Senhoria, DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação, encontrando-se, pois, em condições de cumprir todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação.
Atenciosamente. 

Data e local

_____________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

                          ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (doze) MESES
Aos ____________ dias do mês de ___________________ do ano de 2023, o Município de São Tomé das Letras, por seu Pregoeiro, Senhor Ludson Guedes Farias, de acordo com a Portaria nº 058/2023, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 020/2023, que objetiva registrar os preços para eventual contratação dos serviços descritos na Cláusula Primeira desta ARP, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1. Esta ata de registro de preços tem a formação de registro de preços para futuras e ocasionais contratações de empresa especializada para a aquisição de material de construção, com o fornecimento de materiais e tudo o mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços.
1.1 Vencedor (qualificação):
1.1.1 Planilha de quantitativos e especificações técnicas

1.2 As marcas são as indicadas pelo vencedor em sua proposta de preços.
1.3 Valor total estimado para as futuras e eventuais aquisições a serem realizadas por esta ARP: R$ _____ (______________________________________)

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Tomé das Letras não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA TERCEIRA

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

3.1.2 Os Órgãos e entidades da Administração Municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a ser praticada, obedecidos a ordem de classificação. 

3.1.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.1.4 A Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2023.

3.3 Para cada material de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.4 O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2023 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência será 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

4.2 A vigência dos eventuais futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário, sempre se observando o disposto no caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações. 

4.3 O fornecimento dos materiais será realizado pelo próprio fornecedor, conforme condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 020/2023. 

4.4 O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente no prazo de até 10 (dez) dias após a solicitação das Secretarias Municipais, durante o prazo de vigência contratual.  

CLÁUSULA QUINTA
PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato ou instrumento equivalente (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), aplicando-se, no que couber relativamente à “carta contrato”, à “nota de empenho de despesa”, à “autorização de compra”, à “ordem de execução de serviço” ou outros instrumentos hábeis o disposto no art. 55 da mesma Lei. 

5.2 Ressalta-se que na licitação para Registro de Preços não há a fase de adjudicação por não se conferir a expectativa de direito a nenhum fornecedor, visto que uma das peculiaridades desse processo é a não obrigatoriedade da contratação, razão porque a Administração se reserva o direito de não assinar contrato com a licitante vencedora.
5.3 A fase de adjudicação cede lugar à fase de Registro materializada nesta Ata, na qual é identificado o fornecedor com o melhor preço;

5.4 Na fase de Registro de Preço, a Administração convocará o vencedor, ou vencedores, para assinar a Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) no prazo estabelecido.
CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

6.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante; 

6.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

7.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preço.
7.3 Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e no Contrato. 

8.2 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

8.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

8.2.2 Multas;

8.2.3 Cancelamento da Ata de Registro de Preço ou rescisão unilateral do Contrato, se houver, sujeitando-se o infrator ao pagamento de indenização Administração por perdas e danos;

8.2.4 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações legais (art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

8.2.5 Indenização à Administração da diferença de custo para contratação de outro licitante;

8.3 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente por dia de atraso na entrega dos equipamentos. 

8.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8.5 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao infrator no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

8.6 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 

8.7 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.

8.8 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.9 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de SÃO THOMÉ DAS LETRAS poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.
CLÁUSULA NONA 

A ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

9.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
9.3.1 convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
9.3.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
9.3.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

9.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
9.4.2 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.5 A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

9.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

10.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
10.1.4 presentes razões de interesse público. 

10.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maiores devidamente comprovados.

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura Municipal de SÃO TOMÉ DAS LETRAS ou pela pessoa designada pelo Presidente do Órgão Participante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de SÃO TOMÉ DAS LETRAS - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
